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Altera o inciso II do art. 9° do PL n° 120/2024 que passa a ter a 

seguinte redação: 

 

 

II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título, 

priorizando-se a nomeação de concursados. 

 

 

 

S/S., 27 de maio de 2024. 

 

 

FERNANDA GARCIA 

Vereadora 

 

 

 

Justificativa: Considerando que em consulta a transparência municipal 

conforme os dados referentes a abril de 2024 existem 2.157 cargos vagos 

de um total de 11.505 vagas em lei e um universo de 9.347
1
 nomeados é 

que se apresenta esta emenda. 

 

                                            
1
 https://recursoshumanos.sorocaba.sp.gov.br/destaques/relacao-de-cargos/ 
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